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Lei nº 258 de 20 de agôsto de 1 949. 

Altera a Lei nQ 226, de 11 de Dezem 
bro de 1 948. 

o GdVERN1\DOR DO ESTADO DE !\lATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est! 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 19 - O limite máximo de aposentadoria, de 

que trata o artigo 2º da lei nQ 226, de 11 de Dezembro de 1 948, s~ 
rã de Seis mil cruzeiros (Cr $ 6.000,00). 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data da 
sua publicação, revogadas as disposicões em contrário. 

IMPL 
Fls. 

Palácio Alencnstro, em Cuiabá. 20 de agôsto de 
1 949. 128Q da Indopendência e 61Q da República. 

~~-~-:-:---=:-;;o-­
!lÚi~(IA'{.UA/-f f.P-<VV'-l 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Gervásio Leite

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




